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RESOLUÇÃo Do CoNSELHo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL DE

VILA RICA - MT

RESoLUÇÃo N" oor /2o2s/cMAS-vR

"Dispõe sobre a aprovação do Plano de Aplicação de
Recurso acumulado no período de 1 (um) ano".

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Vila Rica -
MT, no uso de suas atribuições legais que lhe confere Lei Municipal n" 2.196
de 26 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO a reahzaçáo da reuniáo ordinária no dia 25 de agosto de
2025;

RESOLVE:

Art.1" - Aprovar por unanímidade o Plano de Aplicaçáo de Recurso acumulado
no periodo de 1 (um) ano, visando ser executado para redução de saldos no
exercício 2025, perrnitrndo uma visão clara e organizada de como os recursos
disponíveis serão distribuídos.

Art.2" - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicaçáo;

Registra-se e Cumpra-se.

Saia das Reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social, Vila Rica/MT,
aos 25 de agosto de 2025.

Geovane Stival pes

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Vi1a Rica - MT

PAúcro ARAGUATA
Avenida Brasil, no 2.000, BairÍo Jardim Bela Vistâ, CÉP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-2645

Site: U44ryjlêlgêIlLgpv br e-mail: acaosocralú)vrl3úcâ rnl.qov r2i

CNPJ: 03.238.862/0001 -45


